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DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 
Processo nº 11674/2022 

Pregão Presencial Nº 12/2022 
 

 
A empresa ARIES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI – EPP inscrita no CNPJ  n° 
06.049.955/0001-10, sediada Avenida Independência, 15 Km 130. Unamar – Cabo Frio. RJ. CEP: 
28928-542    por intermédio de seu propritário o Sr. DIMAS DE SOUZA PAES JUNIOR, portador(a) da 

Carteira de identidade nº 099208498 e CPF nº 030.763.527-92 DECLARA para os devidos fins e sob 
as penas da Lei, a exequibilidade da proposta e que temos TOTAL condições de assumir e cumprir as 
especificações do objeto da Licitação Nº 012/2022( Objeto de serviços de fornecimento de equipes 
para manutenção periódica das praças, parques, jardins e demais áreas públicas de lazer que se 
encontram em bom estado de conservação), sem prejuízo de qualidade, com os preços contidos na 
Proposta Reformulada e enviada para a comissão de licitação após o término do pregão. 
 
Vamos então as justificativas para comprovar a veracidade desta declaração  
 
Temos em nossa empresa equipamentos, conforme consta na planilha de aparalhamento  
profissionais e equipamentos que nos possibilite trabalhar com qualidade e assim justificar a 
possibilidade de chegarmos a trabalhar com um preço ofertado. 
 
É importante salientarmos que todos os serviços serão realizados por nossa equipe e não iremos 
terceirizar com nenhuma outra empresa, já que temos profissionais e equipamentos suficientes para 
realização dos trabalhos 
 
De início, importante destacar a Súmula 262/2010. 
 
O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93 conduz a uma presunção 
relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de 
demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL 
ART. 37. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DE QUALQUER DOS PODERES DA UNIÃO, 
DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS OBEDECERÁ AOS PRINCÍPIOS DE 
LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA E, TAMBÉM, AO 
SEGUINTE: 
[…] 
XXI – RESSALVADOS OS CASOS ESPECIFICADOS NA LEGISLAÇÃO, AS OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS 
E ALIENAÇÕES SERÃO CONTRATADOS MEDIANTE PROCESSO DE LICITAÇÃO PÚBLICA QUE 
ASSEGURE IGUALDADE DE CONDIÇÕES A TODOS OS CONCORRENTES, COM CLÁUSULAS QUE 
ESTABELEÇAM OBRIGAÇÕES DE PAGAMENTO, MANTIDAS AS CONDIÇÕES EFETIVAS DA PROPOSTA, 
NOS TERMOS DA LEI, O QUAL SOMENTE PERMITIRÁ AS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 
ECONÔMICA INDISPENSÁVEIS À GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES. 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 
ART. 48. SERÃO DESCLASSIFICADAS: 
[…] 
II – PROPOSTAS COM VALOR GLOBAL SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO OU COM PREÇOS 
MANIFESTAMENTE INEXEQÜIVEIS, ASSIM CONSIDERADOS AQUELES QUE NÃO VENHAM A TER 
DEMONSTRADA SUA VIABILIDADE ATRAVÉS DE DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE QUE OS CUSTOS 
DOS INSUMOS SÃO COERENTES COM OS DE MERCADO E QUE OS COEFICIENTES DE 
PRODUTIVIDADE SÃO COMPATÍVEIS COM A EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO, CONDIÇÕES 
ESTAS NECESSARIAMENTE ESPECIFICADAS NO ATO CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO. (REDAÇÃO 
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DADA PELA LEI Nº 8.883, DE 1994) 
 
1º PARA OS EFEITOS DO DISPOSTO NO INCISO II DESTE ARTIGO CONSIDERAM-SE MANIFESTAMENTE 
INEXEQÜÍVEIS, NO CASO DE LICITAÇÕES DE MENOR PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, AS PROPOSTAS CUJOS VALORES SEJAM INFERIORES A 70% (SETENTA POR CENTO) 
DO MENOR DOS SEGUINTES VALORES: (INCLUÍDO PELA LEI Nº 9.648, DE 1998) 
A) MÉDIA ARITMÉTICA DOS VALORES DAS PROPOSTAS SUPERIORES A 50% (CINQÜENTA POR 
CENTO) DO VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, OU (INCLUÍDO PELA LEI Nº 9.648, DE 1998) 
B) VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO. (INCLUÍDO PELA LEI Nº 9.648, DE 1998) 
 
 Trata de uma presunção quanto a inexequibilidade, ou seja, a exequibilidade deve ser confirmada no 
caso concreto, não sendo possível atestá-la automaticamente. No caso em questão, essa 
inexequibilidade não se confirma. 
 
Sendo assim a Proposta apresentada representa remuneração necessária e suficiente para o pleno e 
integral cumprimento das obrigações contratuais. Isto porque a empresa dispões de aparelhamento e 
equipe necessária para executar os Serviços considerando todos os custos dos insumos e aos 
coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor global. 
 
 
 
 

Cabo Frio/RJ 20 de Setembro de 2022 
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